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Nota Técnica SEI nº 2248/2025/MDIC
 
 
Assunto: Exclusão de Ex-tarifários da NCM 9018.90.99 no âmbito da Lista de Exceções à TEC - Letec - de ofício. Nova
NCM criada 9018.90.97 com alíquota TEC a 0%, que abarca produtos vigentes na Letec.

  

 

  

I - DA CRIAÇÃO DE NOVA NCM

1. A Resolução Gecex nº 771, de 25 de julho de 2025, alterou a Nomenclatura Comum do Mercosul e sua
correspondente Tarifa Externa Comum, conforme estabelecido na Resolução nº 09/25, do Grupo Mercado Comum do Mercosul,
culminando na alteração do Anexo I da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021. Tal decisão ocorreu após
deliberação do Gecex em sua 227ª Reunião Ordinária, de 24 de julho, e assim, as seguintes modificações da TEC entraram em
vigor em 1º de outubro de 2025:

Quadro 1 - Informações sobre modificações à TEC

SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA

NCM DESCRIÇÃO TEC
%

NCM DESCRIÇÃO TEC %

2309.90.90 Outras 7,2 2309.90.70 Preparações com um teor de vitamina B 12 igual ou superior a 0,1 %, mas
não superior a 1 %, em peso, com suporte à base de carbonato de cálcio

0

   2309.90.90 Outras 7,2

7612.90.90 Outros 16 7612.90.20 Recipientes (cápsulas) para embalagem de café e produtos semelhantes,
do tipo utilizado em máquinas para preparação de bebidas

0

   7612.90.90 Outros 16

9018.90.99 Outros 16 9018.90.97 Aparelhos destinados a procedimentos cirúrgicos assistidos por
robótica

0

   9018.90.99 Outros 16

 

2. Diante disso, esta SE-Camex recebeu alguns correios eletrônicos do setor privado indagando a respeito da
classificação de certos Ex-tarifários, hoje vigentes na Letec classificados na NCM 9018.90.99, quanto à sua reclassificação, por se
tratarem de "aparelhos destinados a procedimentos cirúrgicos assistidos por robótica".

3. Assim, foi realizada consulta à Receita Federal do Brasil - Coordenação-Geral de Tributação - Divisão de Nomenclatura
e Classificação de Mercadorias (RFB-Cosit), questionando a respeito de eventual reclassificação dos Ex-tarifários da NCM
9018.90.99, conforme lista abaixo:

Quadro 2 - Medidas na Letec - NCM 9018.90.99

NCM Ex Alíquota Descrição

9018.90.99 001 0 Conjunto descartável de circulação assistida (1.2)

9018.90.99 002 0 Conjunto descartável de balão intra-aórtico

9018.90.99 003 0 Linha arterial ou venosa

9018.90.99 004 0 Máquinas cicladoras para diálise peritonial e seus acessórios

9018.90.99 005 0 Equipamento de drenagem

9018.90.99 006 0 Cápsula protetora do adaptador de titânio

9018.90.99 007 0 Equipamentos de transferência ou similar para diálise peritonial

9018.90.99 008 0 Equipamento cassete cicladora

9018.90.99 009 0 Bisturis elétricos, com tecnologia ultrassônica

9018.90.99 010 0 Oxigenação por membrana extracorpórea (OMEC)

9018.90.99 011 0 Kits de intubação

9018.90.99 012 0 Dispositivo para manobra de engasgo

9018.90.99 013 0 Kit de traqueostomia percutânea

9018.90.99 014 0 Lâminas para laringoscópio
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9018.90.99 015 0 Bomba de aspiração médica

9018.90.99 016 0 Brocas médicas para acesso vascular

9018.90.99 017 0 Estetoscópios

9018.90.99 018 0 Pinça de Magil

9018.90.99 019 0 Aspirador para medicina ou cirurgia

9018.90.99 020 0 Bomba infusora com característica exclusiva para dieta enteral

9018.90.99 021 0 Carro de parada com desfibrilador e eletrocardiógrafo

9018.90.99 022 0 Desfibrilador/cardioversor com tecnologia bifásica

9018.90.99 023 0 Equipamento eletrônico com os colchões de água para controle de temperatura de pacientes
em centro cirúrgico e terapia intensiva

9018.90.99 024 0
Escova com sucção para higiene bucal de pacientes em terapia intensiva, inclusive para
aqueles entubados

9018.90.99 025 0 Extensor de equipo/catéter

9018.90.99 026 0 Sensor de débito cardíaco minimamente invasivo

9018.90.99 027 0 Sensor para oximetria

9018.90.99 028 0 Sistema de Hemoadsorção

9018.90.99 029 0 Sistema de monitorização hemodinâmica

9018.90.99 030 0 Manta aquecedora convectiva de uso hospitalar, com orifício próprio para insuflar ar quente
de um aparelho de aquecimento.

9018.90.99 031 0 Circuito para anestesia extensível, estéril e de uso único, com tubo extensor de 180 cm, para
conduzir gases medicinais do sistema de anestesia ao paciente

9018.90.99 032 0

Filtro respiratório plissado trocador de calor e umidade (HME) pediátrico, estéril e de uso
único, apresentado em embalagem individual com uma camada plástica e outra camada de
papel grau cirúrgico, para uso em sistema de anestesia ou em circuito respiratório de
ventilação mecânica

9018.90.99 033 0
Filtro respiratório, estéril e de uso único, apresentado em embalagem individual com uma
camada plástica e outra camada de papel grau cirúrgico, para uso em sistema de anestesia
ou em circuito respiratório de ventilação mecânica

9018.90.99 034 0

Filtro respiratório plissado de malha de microfibra de vidro plissado (HEPA), com corpo e
tampa de polipropileno, estéril e de uso único, apresentado em embalagem individual com
uma camada plástica e outra camada de papel grau cirúrgico, para uso em sistema de
anestesia ou em circuito respiratório de ventilação mecânica.

9018.90.99 035 0 Braço Robótico articulável para procedimentos cirúrgicos de joelho e quadril, de plástico ABS,
aço macio e aço inoxidável, com conector e porta USB

9018.90.99 036 0 Peça de mão para ressecções ósseas em procedimentos cirúrgicos robóticos de joelho e
quadril, munida de acessórios

9018.90.99 037 0

Aparelho portátil, para uso em medicina, com funcionalidades de fornecimento de energia
elétrica a transdutores de núcleo ultrassônico, controle de potência e monitoramento de
temperatura do dispositivo ao qual será acoplado na execução de tratamentos com base na
tecnologia de ultrassom para eliminação de tromboembolismo pulmonar e trombose venosa
profunda, dotado de bateria de íons de lítio, fonte de energia CA, tela sensível ao toque, dois
canais de fornecimento de energia e conjunto de cabos de interface

9018.90.99 038 0
Aparelho para cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, composto por: console de
controle do sistema, braço de alcance estendido, unidade robótica, cassete de uso único e
cabine de intervenção

9018.90.99 039 0

Dispositivo médico endovascular, de uso único, utilizado para dissolver e eliminar trombos
através do emprego de medicamento e de ondas ultrassônicas de alta frequência (2-3 MHz) e
baixa potência, composto por conectores elétricos, cateter de infusão multilúmen com fio-
guia, sistema conector para entrega de fluidos e núcleo ultrassônico

9018.90.99 040 0

Dispositivo médico (cassete) de uso único, próprio para utilização exclusiva em aparelho
(unidade funcional) para cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, cuja função é
conduzir fios-guia, cateteres balão de rápida troca, stents coronários e vasculares periféricos,
cateteres-guia, microcateteres, recuperadores de stent neurovasculares, espirais de
embolização e stents para embolização

9018.90.99 041 0

Braços Robóticos, próprios para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional) assistido
por robótica para cirurgias minimamente invasivas gerais, urológicas, ginecológicas,
torácicas, cabeça e pescoço em adultos.

9018.90.99 042 0

Console do Cirurgião, próprios para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional)
assistido por robótica, para o controle preciso de instrumentos e endoscópios de cirurgias
minimamente invasivas gerais, urológicas, ginecológicas, torácicas, cabeça e pescoço em
adultos.

NCM Ex Alíquota Descrição
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9018.90.99 043 0

Instrumentos cirúrgicos (pinça fenestrada, tesoura curva, porta-agulha, pinça bipolar
Maryland, gancho monopolar, tesoura curva monopolar), próprios para utilização exclusiva
em aparelho (unidade funcional) assistido por robótica para cirurgias minimamente invasivas
gerais, urológicas, ginecológicas, torácicas, cabeça e pescoço em adultos.

9018.90.99 044 0

Unidade funcional assistida por robótica, para cirurgias minimamente invasivas gerais,
urológicas, ginecológicas, colorretal, pescoço e torácicas em adultos, composto de console do
cirurgião com tela de visualização 3D, unidades braços robóticos móveis e móveis para
visualização ou instrumentação, podendo conter instrumentais cirúrgicos.

9018.90.99 045 0
Aparelho para cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, composto por: console de
controle do sistema, braço de alcance estendido, unidade robótica, cassete de uso único e
cabine de intervenção.

9018.90.99 046 0

Dispositivo médico (cassete) de uso único, próprio para utilização exclusiva em aparelho
(unidade funcional) para cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, cuja função é
conduzir fios-guia, cateteres balão de rápida troca, stents coronários e vasculares periféricos,
cateteres-guia, microcateteres, recuperadores de stent neurovasculares, espirais de
embolização e stents para embolização

9018.90.99 047 0

Máquinas do tipo conhecido como "Consoles do Cirurgião", móveis, dotadas de sistema de
imagem 3DHD (alta definição) e manetes para controle e manipulação dos braços robóticos e
de seus instrumentos, próprias para utilização exclusiva em aparelhos (unidades funcionais)
para cirurgias endoscópicas assistidas por robótica

9018.90.99 048 0

Máquinas do tipo conhecido como "Braços Robóticos", modulares, móveis e articulados,
próprias para utilização exclusiva em aparelhos (unidades funcionais) para cirurgias
endoscópicas assistidas por robótica, com a função de controle e manipulação do
instrumental cirúrgico a eles acoplados

9018.90.99 049 0

Instrumentos cirúrgicos (tesoura curva monopolar e tampa da ponta monopolar, pinça
fenestrada bipolar, fórceps Maryland bipolar, porta-agulha largo ou extralargo, fórceps
Cadiere, grasper duplo fenestrado, grasper dentado), concebidos para serem acoplados em
braços robóticos, próprios para utilização exclusiva em aparelhos (unidades funcionais) para
cirurgias endoscópicas assistidas por robótica

9018.90.99 050 0

Unidade funcional assistida por robótica, própria para utilização em cirurgias endoscópicas
minimamente invasivas, composta pela associação de máquinas móveis denominadas "torre
do sistema" contendo a unidade de processamento central do sistema, tela de visualização
geral e aparelho para distribuição da energia elétrica, "console do cirurgião" com manetes
controladores das ações instrumentais no transcorrer dos procedimentos médicos e tela de
visualização 3D, e "braços robóticos" onde são instalados os diferentes instrumentos
cirúrgicos, podendo estar acompanhados dos correspondentes instrumentais operacionais e
cirúrgicos

9018.90.99 051 0

Pinças seladoras e divisoras laparoscópicas descartáveis, de metal e plástico, para corte e
selagem de vasos arteriais e venosos, de uso exclusivo em sistemas endoscópicos de eletro
cirurgia, com energia bipolar avançada, com: diâmetro de 5 mm ou 10 mm, comprimento de
200 mm, 230 mm, 370 mm ou 420mm, parte ativa reta ou curva, compostos por: conjunto
haste, anel giratório, empunhadura e botão de ativação, de uso único acondicionadas em
embalagem estéril

9018.90.99 052 0

Torres de vídeo concebidas especialmente para sistemas robóticos completos de cirurgias
assistidas, compostas por câmera de vídeo 3DHD, um computador que funciona como o
gerenciador de dados de comunicação entre o console do cirurgião e os braços robóticos e um
sistema de gravação e gerenciamento de imagem denominado DS1, também utilizadas como
suporte do endoscópio durante uma laparoscopia, para visualização laparoscópica padrão e
para eletrocirurgia

9018.90.99 053 0 Gerador de Ablação de Campo Pulsado

9018.90.99 054 0

Gerador que utiliza corrente de radiofrequência para gerar energia térmica na forma de vapor
de água, a ser injetado na zona de transição e/ou no lobomediano do tecido prostático em
doses controladas de 9 segundos, destinado ao tratamento da hiperplasia prostática benigna
(BPH)

9018.90.99 055 0

Conjunto de dispositivos, composto por: fraco de pó de polietilenoglicol de 1 g, adaptador de
frasco, seringa com solução tampão de trilisina diluente, seringa de solução tampão de sal
aceleradora, conector em Y, suporte das seringas, tampa dos êmbolos e agulha de 18G x 15
cm, com conector marcado, acondicionado em embalagem de uso único, utilizado para a
preparação de sistema introdutor de um espaçador de hidrogel perirretal absorvível sintético,
destinado a posicionar temporariamente a parede retal anterior longe da próstata durante a
radioterapia para cancro da próstata

9018.90.99 056 0

Instrumentos cirúrgicos (pinças de apreensão, pinças de energia bipolar, pinças de energia
bipolar avançada, pinças de energia monopolar pinças de cauterização, pinças seladoras,
pinças aplicadoras de clip, pinças retratoras, tesouras, grampeadores, cargas de
grampeadores, obturadores, irrigadores de sucção, cânulas, vedantes de cânulas, drapes,
redutores e endoscópios) de uso exclusivo nos sistemas cirúrgicos robóticos.

NCM Ex Alíquota Descrição

 

II - DA ANÁLISE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

4. No que diz respeito aos produtos que seriam reclassificados no código NCM 9018.90.97, com TEC 0%, foram indicados
pela RFB-Cosit os seguintes produtos (Ex-tarifários a serem excluídos da Letec):

Quadro 3 - Ex-tarifários a serem excluídos da Letec (que passaram a ser classificar na NCM 9018.90.97)

Ex Descrição
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035 Braço Robótico articulável para procedimentos cirúrgicos de joelho e quadril, de plástico ABS, aço macio e aço
inoxidável, com conector e porta USB

036 Peça de mão para ressecções ósseas em procedimentos cirúrgicos robóticos de joelho e quadril, munida de acessórios

038
Aparelho para cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, composto por: console de controle do sistema,
braço de alcance estendido, unidade robótica, cassete de uso único e cabine de intervenção

040

Dispositivo médico (cassete) de uso único, próprio para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional) para
cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, cuja função é conduzir fios-guia, cateteres balão de rápida troca,
stents coronários e vasculares periféricos, cateteres-guia, microcateteres, recuperadores de stent neurovasculares,
espirais de embolização e stents para embolização

041 Braços Robóticos, próprios para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional) assistido por robótica para
cirurgias minimamente invasivas gerais, urológicas, ginecológicas, torácicas, cabeça e pescoço em adultos.

042
Console do Cirurgião, próprios para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional) assistido por robótica, para o
controle preciso de instrumentos e endoscópios de cirurgias minimamente invasivas gerais, urológicas, ginecológicas,
torácicas, cabeça e pescoço em adultos.

043
Instrumentos cirúrgicos (pinça fenestrada, tesoura curva, porta-agulha, pinça bipolar Maryland, gancho monopolar,
tesoura curva monopolar), próprios para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional) assistido por robótica
para cirurgias minimamente invasivas gerais, urológicas, ginecológicas, torácicas, cabeça e pescoço em adultos.

044
Unidade funcional assistida por robótica, para cirurgias minimamente invasivas gerais, urológicas, ginecológicas,
colorretal, pescoço e torácicas em adultos, composto de console do cirurgião com tela de visualização 3D, unidades
braços robóticos móveis e móveis para visualização ou instrumentação, podendo conter instrumentais cirúrgicos.

045 Aparelho para cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, composto por: console de controle do sistema,
braço de alcance estendido, unidade robótica, cassete de uso único e cabine de intervenção.

046

Dispositivo médico (cassete) de uso único, próprio para utilização exclusiva em aparelho (unidade funcional) para
cirurgia médica endovascular, assistido por robótica, cuja função é conduzir fios-guia, cateteres balão de rápida troca,
stents coronários e vasculares periféricos, cateteres-guia, microcateteres, recuperadores de stent neurovasculares,
espirais de embolização e stents para embolização

047
Máquinas do tipo conhecido como "Consoles do Cirurgião", móveis, dotadas de sistema de imagem 3DHD (alta
definição) e manetes para controle e manipulação dos braços robóticos e de seus instrumentos, próprias para
utilização exclusiva em aparelhos (unidades funcionais) para cirurgias endoscópicas assistidas por robótica

048
Máquinas do tipo conhecido como "Braços Robóticos", modulares, móveis e articulados, próprias para utilização
exclusiva em aparelhos (unidades funcionais) para cirurgias endoscópicas assistidas por robótica, com a função de
controle e manipulação do instrumental cirúrgico a eles acoplados

049

Instrumentos cirúrgicos (tesoura curva monopolar e tampa da ponta monopolar, pinça fenestrada bipolar, fórceps
Maryland bipolar, porta-agulha largo ou extralargo, fórceps Cadiere, grasper duplo fenestrado, grasper dentado),
concebidos para serem acoplados em braços robóticos, próprios para utilização exclusiva em aparelhos (unidades
funcionais) para cirurgias endoscópicas assistidas por robótica

050

Unidade funcional assistida por robótica, própria para utilização em cirurgias endoscópicas minimamente invasivas,
composta pela associação de máquinas móveis denominadas "torre do sistema" contendo a unidade de processamento
central do sistema, tela de visualização geral e aparelho para distribuição da energia elétrica, "console do cirurgião"
com manetes controladores das ações instrumentais no transcorrer dos procedimentos médicos e tela de visualização
3D, e "braços robóticos" onde são instalados os diferentes instrumentos cirúrgicos, podendo estar acompanhados dos
correspondentes instrumentais operacionais e cirúrgicos

052

Torres de vídeo concebidas especialmente para sistemas robóticos completos de cirurgias assistidas, compostas por
câmera de vídeo 3DHD, um computador que funciona como o gerenciador de dados de comunicação entre o console
do cirurgião e os braços robóticos e um sistema de gravação e gerenciamento de imagem denominado DS1, também
utilizadas como suporte do endoscópio durante uma laparoscopia, para visualização laparoscópica padrão e para
eletrocirurgia

056

Instrumentos cirúrgicos (pinças de apreensão, pinças de energia bipolar, pinças de energia bipolar avançada, pinças
de energia monopolar pinças de cauterização, pinças seladoras, pinças aplicadoras de clip, pinças retratoras, tesouras,
grampeadores, cargas de grampeadores, obturadores, irrigadores de sucção, cânulas, vedantes de cânulas, drapes,
redutores e endoscópios) de uso exclusivo nos sistemas cirúrgicos robóticos.

Ex Descrição

 

III - DA PUBLICIDADE DOS PLEITOS E DAS MANIFESTAÇÕES

5. Registra-se que a criação do código NCM 9018.90.97 ocorreu no âmbito do MERCOSUL, conforme Resolução nº
09/25, do Grupo Mercado Comum do Mercosul, após trâmites ocorridos no Comitê Técnico N° 1 do Mercosul: Tarifas,
Nomenclatura e Classificação de Mercadorias (CT-1), cuja publicidade e manifestações ocorreram na análise preliminar de envio
de pleitos ao CT-1, bem como, acompanhamento das propostas de todos os Estados-Partes do MERCOSUL no decorrer das
reuniões de nomenclatura e plenária do Comitê.

6. Assim, não cabe avaliar a publicidade e manifestações quanto à internalização da Resolução GMC em questão por
parte do Gecex. A única manifestação a ser considerada é justamente a de questionamentos a respeito do correto
enquadramento dos Ex-tarifários hoje vigentes na Letec na NCM 9018.90.99, diante de seu desmembramento recente que
culminou na nova NCM 9018.90.97, como visto.

 

IV - DA ANÁLISE

7. A análise se restringe à recomendação da Receita Federal do Brasil, órgão competente para avaliar a reclassificação
dos Ex-tarifários em questão, quer seja, todos que se encontram na Letec na NCM 9018.90.99. Contudo, mesmo com a avaliação
da RFB-Cosit, é necessário submeter ao Gecex a retirada dos itens da Letec, dado que o Gecex é o órgão competente para alterar
a Lista de Exceções à TEC - Letec.
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V - DA CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, e considerando que cabe à esta SE-Camex, como Secretaria-Executiva do Comitê de Alterações
Tarifárias - CAT - submeter recomendação ao CAT para que esse avalie de forma conjunta a indicação da RFB-Cosit, e que
obtenha possível consenso no encaminhamento da matéria ao Comitê Executivo de Gestão da Camex,

 

esta SE-Camex manifesta-se pela

 

EXCLUSÃO dos Ex-tarifários nº 035, 036, 038, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 052
e 056 da NCM 9018.90.99 da Lista de Exceções à TEC - Letec, por representarem produtos que se foram
reclassificados na nova NCM 9018.90.97, com alíquota TEC 0%, desde 1º de outubro de 2025, de forma a manter a
organização e gestão dos mecanismos de alterações tarifárias da Câmara de Comércio Exterior.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente

CAROLINE LEITE NASCIMENTO

Coordenadora-Geral de Temas Tarifários

 

De acordo. Encaminhe-se ao Comitê de Alterações Tarifárias.

 

Documento assinado eletronicamente

GUILHERME SILVEIRA GUIMARÃES ROSA

Subsecretário de Articulação em Temas Comerciais

 

 

Documento assinado eletronicamente

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO

Secretário-Executivo da CAMEX

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Zerbone Loureiro, Secretário(a) Executivo(a), em 23/10/2025, às 20:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Silveira Guimarães Rosa, Subsecretário(a), em 23/10/2025, às 21:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Leite Nascimento, Coordenador(a)-Geral, em 24/10/2025, às 08:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 54638264 e o código CRC C3A5D466.

Referência: Processo nº 19971.001180/2025-54. SEI nº 54638264
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Secretaria-Executiva
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Subsecretaria de Articulação em Temas Comerciais

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 2574/2025/MDIC
 
 
Assunto: Sardinhas. NCM 1604.13.10. Análise a respeito da medida que se encontra vigente
na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum - LETEC.

  

 

  

I - DO HISTÓRICO

1. A presente Nota Técnica tem como objetivo analisar, ex officio, o produto “preparações e
conservas de sardinha”, descrito na TEC como "Sardinhas", classificado no código 1604.13.10 da
Nomenclatura Comum do Mercosul. Trata-se de item incluído na LETEC com alíquota majorada para 32%
desde junho de 2010, por meio da Resolução Camex nº 39/2010. Em março do corrente ano, o Ministério da
Agricultura e Pecuária (MAPA) e o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) solicitaram a redução da
alíquota do imposto de importação a 0% para uma quota de 7.500 toneladas.

2. A inclusão da redução tarifária passou a vigorar em 14 de março de 2025, conforme disposto
na Resolução Gecex nº 709, de 13 de março de 2025.

 
Quadro 1 - Medida vigente na LETEC

NCM Produto Ex-
tarifário

Alíquota
TEC

Alíquota
Anexo

II

Alíquota
Intra-
Quota

Quota
Alíquota
Extra-
Quota

Data de
início de
vigência

Data
fim de

vigência

1604.13.10 Sardinhas Não há 16% 14,4% 0% 7.500
toneladas 32% 14/03/2025 Não há

 
3. A medida foi aprovada pelo Comitê-Executivo de Gestão (Gecex), em sua 1ª Reunião
Extraordinária de 2025, ocorrida em 13 de março de 2025, considerada como emergencial e seletiva, em um
contexto de redução tarifária de 11 produtos alimentícios, que visavam conter a inflação de produtos críticos
para a cesta básica. Além da sardinha, a redução tarifária incluiu carnes, café torrado, café em grão, azeite de
oliva, açúcar, óleo de palma, óleo de girassol, milho, massas e biscoitos.

4. A Nota Técnica que fundamentou a decisão do Gecex e selecionou os produtos que entrariam
na "cesta" foi elaborada conjuntamente pelo MAPA e MDA - Nota Técnica Conjunta nº 3/2025/MAPA e
MDA (Doc. SEI nº 49197928). A Nota elencou os principais objetivos da medida, quais sejam: i. Controle
da Inflação Alimentar; ii. Estabilização da Oferta; iii. Segurança Alimentar e Proteção Social; iv. Equilíbrio
entre Competição e Proteção; e v. Impacto Social Imediato.

5. Em relação a sardinha, a Nota argumenta que:

"No que tange à inclusão da alíquota do Imposto de Importação para sardinha em conserva –
NCM 1604.13.10 - preparações e conservas de sardinhas, inteiros ou em pedaços, exceto peixes
picados, observa-se manifestação contrária da Associação Brasileira das Indústrias de
Pescados – Abipesca. Por meio de Carta ao Secretário de Comércio e Relações Internacionais
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do Ministério da Agricultura e Pecuária, de 7/3/2025, a associação solicita a manutenção do
peixe em conserva na Letec, de forma a assegurar à cadeia produtiva da sardinha no Brasil,
“incluindo pescadores, indústrias de conservas, indústrias de insumos e embalagens, e os seus
mais de 25.000 empregos diretos e 42.000 indiretos, que o mercado não seja desestabilizado
por um alto volume de produtos importados.

(...) A Portaria MDS nº 966, de 6/3/2024, define a relação de alimentos que podem compor a
Cesta Básica de Alimentos de acordo com os grupos alimentares, fundamentada no artigo 6º da
Constituição Federal que garante o direito à alimentação como direito social, na Lei nº 11.346,
de 15 de setembro de 2006, e no Decreto nº 11.936 de 5 de março 2024. Na listagem de
alimentos que compõem a cesta básica nacional estão: 1. azeite de oliva, açúcar e óleo de
girassol no grupo de açúcares, sal, óleos e gorduras; 2. carnes e sardinha no grupo de carnes e
ovos; 3. café no grupo café, chá, mate e especiarias; 4. milho e massas alimentícias no grupo de
cereais"

6. Ademais, por ocasião da citada Reunião Extraordinária, foram apresentados
alguns argumentos adicionais (Doc. SEI nº 54471513), aos quais destacamos:

"Para a NCM 1604.13.10 (sardinha), a redução tarifária deve efetivar-se por meio da inclusão
do código NCM do produto selecionado na Lista de Exceção à Tarifa Externa Comum – Letec,
pelo período necessário para o desdobramento positivo da medida. Assim, sugere-se a redução
a zero por cento da alíquota do Imposto de Importação, ou seja a redução do II de 32% a zero;
 
O representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA)
ressaltou a relevância da medida, destacando que a quota de importação (intracota) deve ser
fixada em 7,5 mil toneladas, com alíquota zerada até o alcance desse limite. Após essa
quantidade, será retomada a alíquota do imposto de importação de 32%. Além disso, reforçou o
compromisso do governo em priorizar a aquisição da produção nacional antes de recorrer à
importação."
 

7. À época, o Comitê avaliou que a flexibilização tarifária poderia ser mais um fator para
contribuir com outros objetivos, tais como garantir que eventuais desequilíbrios entre oferta e demanda por
razões climáticas, geopolíticas, cambiais, ou oscilações de custo de produção sejam mitigados por
importações sem cobrança de Imposto de Importação; ampliando a oferta e previsibilidade aos
consumidores.

8. Passados oito meses da aplicação da medida, é possível avaliar os efeitos da redução tarifária
para os produtos selecionados. Assim, nessa Nota Técnica, a SE-Camex pretende analisar alguns dados com
o objetivo de verificar a eficácia da medida referente à Sardinha (NCM 1604.13.10). 

 

II - DA ANÁLISE 

9. A presente análise apresentará as estatísticas de importações totais, importações por origem e
exportações, de modo a permitir uma visão geral da evolução desses indicadores para a totalidade do código
NCM em questão, bem como uma noção sobre os principais fornecedores dos produtos nele classificados. 

 
Das Importações

10. O quadro abaixo apresenta dados do Comex Stat que mostram a evolução das
importações referentes ao código NCM 1604.13.10, em valor (US$ FOB) e em quantidade (Kg), no
período de 2021 a 2025 (jan-out), bem como a evolução do preço médio dessas importações.

 
Quadro 2 – Importações - NCM 1604.13.10
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Ano Importações
(US$ FOB)

Δ
Importações
(US$ FOB)

Importações
(Kg)

Δ
Importações

(Kg)

Preço médio
(US$ FOB/Kg)

Δ Preço médio
(US$ FOB/Kg)

2021 459.596 - 119.088 - 3,86 -

2022 347.951 -24,29% 50.902 -57,26% 6,84 77,12%

2023 992.177 185,15% 128.364 152,18% 7,73 13,07%

2024 699.378 -29,51% 143.306 11,64% 4,88 -36,86%

2025 (jan-
out) 786.912 - 255.063 - 3,09 -

Fonte: Comex Stat. Elaboração: STRAT

 
11. No que se refere às importações do produto objeto do pleito, observa-se que, entre
2021 e 2024, houve uma aumento de 52,1% no valor importado de produtos classificados no
código NCM em questão, passando de US$ 459.596 para US$ 699.378.
12. Em relação ao volume importado, houve um aumento de 23,4% entre 2021 e 2024,
passando de 119.088 Kg para 143.306 Kg. Os meses de janeiro a outubro de 2025 também
demonstram  uma tendência de aumento.
13. Por oportuno, destaca-se que, de 2021 a 2024, observou-se um aumento do preço
médio. Em 2021, o preço médio era de US$ 3,86/kg, enquanto em 2024 foi de US$ 4,88/kg,
representando um aumento de 26,43%.

 
Das Exportações

14. O quadro a seguir apresenta a evolução das exportações de produtos classificados
no código NCM 1604.13.10, em valor (US$ FOB) e em quantidade (Kg), no período de 2021 a
2025 (jan-out), bem como a evolução do preço médio dessas exportações.
 

Quadro 3 - Exportações - NCM 1604.13.10

Ano Exportações
(US$ FOB)

Δ
Exportações
(US$ FOB)

Exportações
(Kg)

Δ
Exportações

(Kg)

Preço médio
(US$ FOB/Kg)

Δ Preço médio
(US$ FOB/Kg)

2021 1.441.633 - 425.814 - 3,39 -

2022 1.842.384 27,80% 492.246 15,60% 3,74 10,55%

2023 2.219.759 20,48% 528.386 7,34% 4,20 12,24%

2024 2.360.208 6,33% 581.540 10,06% 4,06 -3,39%

2025 (jan-
out) 2.634.228 - 675.452 - 3,90 -

Fonte: Comex Stat. Elaboração: STRAT.

 
15. No que se refere às exportações, que se refere às exportações, observa-se que,
entre 2021 e 2024, houve um aumento de 63,7% no valor exportado  de produtos classificados
no código NCM em questão, passando de US$ 1.441.633 para US$ 2.360.208. Em relação à
quantidade exportada, houve um aumento de 28,42% entre 2021 e 2024, passando de 425.814
Kg para 581.540 Kg.

16. Por oportuno, destaca-se que, de 2021 a 2024, observou-se um aumento do preço
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médio. Em 2021, o preço médio era de US$ 3,39/Kg, enquanto em 2024 foi de US$ 4,06/kg,
representando um aumento de 19,76%.

17. Por último, é importante destacar que o saldo do comércio exterior para a NCM
1604.13.10 foi positivo em 2024, o que resultou em superávit na balança comercial de US$
1.660.830.
 
Das Políticas Comerciais que afetam as Importações

18. No que tange às origens das importações brasileiras de produtos classificados sob o
código NCM 1604.13.10, destaca-se a Venezuela como o principal fornecedor, com uma
contribuição de 48,34% da quantidade total importada no ano de 2024. Em sequência, aparecem:
Portugal (33,84%) e Marrocos (17,81%).
 

Quadro 4 - Importação por origem em 2024 - NCM 1604.13.10

País Importações
(US$ FOB)

Importações
(Kg)

Preço médio
(US$ FOB/Kg)

Part. no total em
quantidade

Preferência
Tarifária

Venezuela 195.300 69.278 2,82 48,34% 100%

Portugal 398.057 48.501 8,21 33,84% 0%

Marrocos 106.021 25.527 4,15 17,81% 0%

Total 699.378 143.306 4,88 100,00% -
Fonte: Comex Stat. Elaboração: STRAT

 

Gráfico 1 - Principais Importadores por Quantidade em 2024 - NCM 1604.13.10

Fonte: Comex Stat. Elaboração: STRAT

 
19. Observa-se que 48,34% das importações brasileiras de produtos classificados no código NCM
1604.13.10 registradas em 2024 tiveram origem da Venezuela e gozaram de preferência tarifária de 100%,
devido ao Acordo Comercial Brasil- Venezuela (ACE-69).

 

Da Utilização da Quota em Vigor

20. De acordo com informações do Departamento de Operações de Comércio Exterior (Decex) da
Secretaria de Comércio Exterior (Secex), entre 14/03/2025 e 31/10/2025 foram licenciadas somente 919,5
toneladas do produto (de um total de 7.500 toneladas concedidas pela Resolução Gecex nº 709, de 2025), o
que corresponde a um aproveitamento de 12% da quota em 7 meses e meio. Desse montante licenciado,
279,5 toneladas foram efetivamente desembaraçadas, o que significa que existem 640 toneladas de sardinha
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que foram licenciadas, mas ainda não foram desembaraçadas (dados até 31/10/2025).

 
III - CONCLUSÃO

21. Considerando que:

a) a redução tarifária a 0% para o código NCM 1604.13.10 foi incluída na Letec, com quota
de 7.500 toneladas e sem fim de vigência, num contexto de redução tarifária de 11 produtos
alimentícios, que visavam conter a inflação de produtos críticos para a cesta básica;

b) em 2024, as importações do código NCM 1604.13.10 totalizaram 143.306 Kg, montante
significativamente inferior à quota concedida pela Resolução Gecex nº 709, de 2025;

c) o volume das importações, bem como o das exportações da NCM 1604.13.10, têm
registrado aumento - 23% e 28%, respectivamente - no período de 2021 a 2024;

d) a principal origem das importações de sardinhas para o Brasil - a Venezuela, com 48,3%
do total das importações em 2024 - tem preferência tarifária de 100%, devido ao Acordo
Comercial Brasil- Venezuela (ACE-69);

e) no período compreendido entre 14/03/2025 e 31/10/2025 foram consumidas (em licenças
de importação) somente 919,5 toneladas do produto, do total de 7.500 toneladas concedidas
pela Resolução Gecex nº 709/2025, o que corresponde a um aproveitamento de 12% da quota
em 7 meses e meio de vigência da redução tarifária;

f) do montante consumido, 279,5 toneladas foi desembaraçado, ou seja, 640 toneladas do
produto, que estão amparadas por licenças de importação, ainda não foram desembaraçadas; e

g) a Letec é um instrumento que o governo utiliza em situações excepcionais de acordo com
as condições econômicas vigentes no momento de sua aplicação.

 

Assim, esta SE-CAMEX manifesta-se pela exclusão, na Letec, da redução tarifária a 0%, e
do seu respectivo contingenciamento, relativo ao produto "Sardinha", classificado no código 1604.13.10 da
NCM, com o consequente retorno para a alíquota de 32%, sem quota e sem prazo, de modo a promover a
produção nacional e incluir no mecanismo da Letec produto com melhor aproveitamento e benefício para
cadeias produtivas envolvidas.

Entretanto, com o objetivo de assegurar segurança jurídica em relação às operações amparadas
por licenças de importação emitidas pela Secex, mas que ainda não foram desembaraçadas, propõe-se que a
alteração passe a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

DANIELLA MARIANO S. ROCHA

Analista de Comércio Exterior

 

De acordo. Encaminhe-se ao Subsecretário de Articulação em Temas Comerciais.
 

Documento assinado eletronicamente
MAURICIO GENTA MARAGNI

Coordenador-Geral de Temas Tarifários, Substituto
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De acordo. Encaminhe-se ao Secretário-Executivo da Câmara de Comércio Exterior.

 

Documento assinado eletronicamente
JOSÉ CARLOS CAVALCANTI DE ARAÚJO FILHO

Subsecretário de Articulação em Temas Comerciais, Substituto
 

De acordo. Encaminhe-se ao Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio
Exterior

 

Documento assinado eletronicamente
RODRIGO ZERBONE LOUREIRO

Secretário-Executivo da Camex
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Zerbone Loureiro, Secretário(a) Executivo(a), em
19/11/2025, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Cavalcanti de Araújo Filho , Subsecretário(a)
Substituto(a), em 19/11/2025, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Maurício Genta Maragni, Coordenador(a)-Geral
Substituto(a), em 19/11/2025, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Daniella Mariano de Souza Rocha , Analista de Comércio
Exterior, em 21/11/2025, às 04:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55655751 e o
código CRC 5548AEDA.

Referência: Processo nº 19971.001431/2025-09. SEI nº 55655751
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